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4esa Diretora da Câmara Municipal
de Rondônia/ nos termos do inciso

. 64, I, e § 2o DA LEI ORGÂNICA
inte Emenda ao texto da Lei Orgâni_ca

LEI ORGÂNTCA

de Presidente
I do Art. 63,
DO MUNICÍPIO,
Municipal:

EMENDÀ:

Àrt. 1o Àltera o Àtt. 90 \\Caput/ da Lei Org.ânica
passa a vig'orar com a segnrinte redação:

"Àrt . 90 O Advogado Geral_ do municipio, de l_ivre
nomeação e exoneração do prefeito, remunerad.o por subsidiot Dâ
forma da 1ei, será escol-hido dentre os advoqados de notório saberjuridico e representará o municlpio judicialmente e
extrajudiciafmente, cabendo-J-he prestar assessoramento e
consul-toria ao Poder Executivo,

Art. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica do Municipio,
entra em vigor na data de sua publicação.
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